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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 220/2018 DE 19 DE NOVEMBRO DE 
2018.

Dispõe sobre a exoneração por 
aposentadoria compulsória do 
servidor público aos 70 (setenta) 
anos de idade de servidor que 
especifica.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

Considerando a competência privativa para edição 
de Portarias estabelecida no artigo 67 incisos VIII da Lei 
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

Considerando que o servidor público municipal JOSE 
ADÃO foi contratada por esta municipalidade em 16 de 
Fevereiro de 1998, em concurso público, para exercer as 
funções de (OPERADOR DE MAQUINA) nos termos da 
Portaria nº 038/1998 de 16 de Fevereiro de 1998;

Considerando o disposto no inciso II do Artigo 40 
da Constituição Federal, e o Artigo 55 inciso III da 
Lei Complementar Municipal 002/2006 alterado pela 
Lei Complementar Municipal nº85/2018, que impõe a 
aposentadoria compulsória do servidor público aos 70 
(setenta) anos de idade;

Considerando que o servidor conta com 70 (Setenta) 
anos de idade, portanto a idade limite para a aposentadoria 
compulsória, na forma imposta pela Constituição Federal;

Considerando os princípios da responsabilidade, 
da eficiência, da legalidade, do interesse público e, da 
razoabilidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 19 de Novembro de 2018, 
o servidor público municipal JOSÉ ADÃO, portador do RG 
nº 55.651.20, inscrita do CPF/MF sob o nº 628.751.328-
49, ocupante do cargo de (OPERADOR DE MAQUINA) 

da Prefeitura Municipal de Caiabu, por aposentadoria 
compulsória, com fulcro no artigo art. 40, II da Constituição 
Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 19 de Novembro 
de 2018.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria
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